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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - PB

DECRETO 0164/2025, de 07 de Agosto de 2025

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de BARAUNA, Estado da Paraíba no uso de suas
atribui^es legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária
Municipal N° 0664, de 11 de Dezembro de 2024, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1° Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
500 Recursos não Vinculados de Impostos. 1.000,00

TOTAL 1.000,00

2.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.2016.2023 MANTER ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE CULTURA

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
500 Recursos não Vinculados de Impostos. 500,00

TOTAL 500,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.500,00

Art. 2® Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações.

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE

3.1.90.11.02 PESSOAL ATIVO - ESF

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 1.000,00

TOTAL 1.000,00

2.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.2016.2023 MANTER ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE CULTURA

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CiVIL

500 Recursos não Vnculados de Impostos. 500,00

TOTAL 500,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.500,00

ArL 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, por meio do Decreto nº 0164/2025, de 07 de
agosto de 2025, um Crédito Suplementar no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), destinado a
reforçar  dotações  orçamentárias  do  Fundo  Municipal  de  Saúde,  no  valor  de  R$  1.000,00,  para  manutenção  de
atividades de serviços públicos de saúde com recursos não vinculados de impostos, e do Fundo Municipal de Cultura,
no valor de R$ 500,00, para manutenção de atividades do fundo com recursos não vinculados de impostos, conforme
especificado no art. 1º. Para fazer face às despesas, o art. 2º determina a anulação de dotações equivalentes, no mesmo
valor e nas mesmas fontes de recursos, provenientes de pessoal ativo da saúde e de vencimentos e vantagens fixas do
pessoal civil da cultura. O ato fundamenta-se na Lei Orgânica Municipal, na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11
de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, entrando em vigor na data de sua publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260115121556&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 27/06/2026 19:09

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

